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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1697/2024 

CÓD. VERIFICADOR: UW3V4X6T 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e móveis, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 377.629,09 (trezentos e setenta e sete mil e seiscentos e vinte e nove reais e nove centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 04/12/2024 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1697/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 04/12/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e móveis, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I 

do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

04 de dezembro de 2024 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira, Daverson Colle da Silva, Tamara 

Marculina e Ricardo Fiori, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria 

nº 7.331, de 12 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 04 de dezembro de 

2024 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e 

móveis, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 
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2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1. Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php
http://www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  
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13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 

Marmeleiro, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 074/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1697/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e móveis, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e móveis, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 5 Un. 

APARELHO CELULAR: com as especificações 

mínimas: 

a) Processador octa-core (de no mínimo 1.6ghz) ou 

superior; 

b) Dual chip 4G; 

c) 4 GB de memória RAM ou superior; 

d) 128 GB de armazenamento ou superior; 

e) Tela de no mínimo 6,0”; 

f) Resolução de tela de 2400x1080 (HD+) ou superior; 

g) Câmera traseira de 40MP ou superior; 

h) Câmera frontal de 10MP ou superior; 

i) Suporte a redes GSM, LTE; 

j) Wi-fi 802.11 b/g/n; 

k) Bluetooth 4.2 ou superior; 

l) GPS; 

m) Bateria de 3000mAh ou superior; 

n) Sistema operacional Android 11.0 ou superior (ou 

superior) com garantia de suportar a atualização para 

android superior; 

o) Aparelho novo, de primeiro uso, original, lacrado 

na caixa com manual e acessórios (cabo USB, fones e 

carregador rápido). 

Os aparelhos deverão vir acompanhados de kit 

proteção (película de vidro + capa anti impacto). 

Sugestões de marca / modelo: 

Xiaomi Redmi Note 11 ou de qualidade superior. 

1.093,40 5.467,00 

2 18 Un. 

APARELHO DE TELEFONE SEM FIO: com as 

seguintes especificações mínimas: 

-Cores: Preto 

149,00 2.682,00 
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-Frequência mínima: 1.9 Ghz 

-Identificador De Chamadas: Dtmf/Fsk 

-Display (Tela): Iluminado 

-Localizador De Monofone: Sim 

-Agenda (Memórias): Agenda Compartilhada mínima 

para 50 números 

-Distância Fora Da Base: Até 50m (Interno) / Até 

300m (Externo) 

-Duração Da Bateria Com O Fone Fora Da Base: 

Autonomia até 20h Em Uso Ou 200h Em Stand-By 

-Rediscagem: Sim 

-Bloqueio De Teclado: Sim 

-Viva Voz: Sim 

-Expansível Para Ramais: Sim 

-Quantidade De Ramais Expansíveis: mínimo de 5 

Ramais 

-Chamada Simultânea: Sim 

-Chamada Em Espera: Sim 

-Transferência De Chamada: Sim 

-Chamadas Internas Sem Custo 

-Volume Da Campainha: mínimo de 5 Níveis De 

Volume 

Modelo sugerido: Intelbras TS 5120 

3 6 Un. 

ARMÁRIO ALTO. fechado com 02 portas de abrir 

com chave e 03 prateleiras internas, sendo o corpo e as 

prateleiras em MDP 15 mm, tampo superior 

encabeçado em MDP 30mm acabamento em BP com 

borda reta em ABS 30mm, puxador com detalhe 

cromado, medidas mínimas: 160cm altura x 90cm 

largura x 40cm profundidade. Cor a definir pelo 

departamento solicitante. 

601,99 3.611,94 

4 6 Un. 

ARMÁRIO BAIXO: Tampo confeccionado em fibra 

de madeira aglomerada de média densidade (MDP) 

com 40 mm de espessura.  

Acabamento em ambas as faces, com laminado 

melamínico de baixa pressão (BP). 

O mesmo é produzido com sistema de engrossamento 

com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm 

(esp.) para fixação das travessas, sendo assim as 

travessas são encabeçadas com fita borda PVC 

0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo é 

encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 

1 mm.  Corpo em MDP 15 mm de espessura, 

encabeçamento nos topos aparentes com fita borda 

PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, 

em todos os topos com fita borda PVC 0,45mm, todos 

revestidos com laminado melamínico de baixa pressão 

(BP) em ambas as faces.  

Portas dotadas de dobradiças em aço estampado com 

abertura de 110°, contendo 04 dobradiças, 02 em cada 

portas, fechadura com travamento na porta direita.  

Puxador alça em polipropileno injetado com 

acabamento em prata crome. Niveladoras de piso em 

polipropileno injetado e haste metálica com regulagem 

para o móvel tanto internamente como externamente. 

Composto por 01 prateleira móvel com possibilidade 

de regulagem. Medidas mínimas: 80cm larg x 45cm 

prof x 75cm alt. Cor a definir pelo departamento 

solicitante. 

324,00 1.944,00 
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5 1 Un. 

ARMÁRIO DE COZINHA MATERIAL MDF, 

com pia em inox, 3 gaveteiros e 5 portas (com 

dimensões mínimas largura 140cm x altura 180cm x 

50cm) - cor a ser definida pelo Departamento 

solicitante. 

1.449,07 1.449,07 

6 2 Un. 

ARMÁRIO MULTIUSO ÁREA DE SERVIÇO 2 

PORTAS E 8 PRATELEIRAS COM CHAVE: 
Armário multiuso material em MDF/MDP, na cor 

branco, pintura UV. Estilo de cor e escala de brilho: 

branco fosco. Peso máximo aproximado por prateleira: 

10 kg. Medidas mínimas: Altura: 145 cm, largura: 119 

cm, profundidade 40 cm. Material e escala de brilho 

da porta e prateleira: MDF/MDP fosco. 

Acabamento da porta e prateleira em pintura 

texturizada UV. Material do puxador da porta e pés: 

plástico. Sistema de montagem: todos os parafusos e 

acessórios necessários inclusos. Garantia mínima: 01 

ano.  

575,91 1.151,82 

7 2 Un. 

ARMÁRIO MULTIUSO DE AÇO PARA 

LAVANDERIA. Armário em aço para lavanderia 

multiuso com fechadura e prateleiras.  

-Pintura em tinta eletrostática epóxi; 

-3 Prateleiras reforçadas com capacidade de até 20kg, 

e 01 divisória que possibilita armazenar itens maiores 

como vassouras, rodos, etc.; 

-Possui pés niveladores para melhor adaptação ao 

piso; 

-Duas portas, com fechadura, chave e puxador; 

-Dimensões mínimas: alt. 170cm x larg. 75cm x prof. 

32cm  

-Manual de montagem. 

699,00 1.398,00 

8 10 Un. 

ARQUIVO: Tampo confeccionado em fibra de 

madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 

40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, 

com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O 

mesmo é produzido com sistema de engrossuramento 

com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm 

(esp.) para fixação das travessas. O tampo é 

encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 

1 mm. Corpo e Gavetas em MDP 15 mm de espessura, 

encabeçamento nos topos aparentes com fita borda 

PVC 0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, 

encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 

0,45 mm. Todos revestidos com laminado melaminico 

de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas 

com Fundo em Eucaplac 3 mm revestido em uma 

face. Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho 

telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico preto 

com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com 

total acesso a profundidade, com capacidade de até 25 

Kg na gaveta. Travamento simultâneo para o 

travamento total das gavetas. Puxador alça em 

polipropileno injetado com acabamento em prata 

crome. Niveladoras de piso em polipropileno injetado 

e haste metálica com regulagem para o móvel tanto 

internamente como externamente. Medidas: 46,5cm 

larg x 45cm prof x 160cm alt – cor a ser definida pelo 

Departamento solicitante. 

640,00 6.400,00 
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9 30 Un. 

BALANÇA DIGITAL CORPORAL: Balança 

corporal de chão capacidade 150kg; 

-Visor digital para facilitar a visualização na pesagem; 

produto ideal para clínica médica, agentes de saúde 

para uso em campo, academia etc.; 

-Fonte de alimentação: Bateria AAA; 

-Função de desligamento automático;  

-Capacidade até 150kg; 

-Plataforma antiderrapante; 

-Dimensões aproximadas: 30cm x 30cm x 2,5cm 

140,00 4.200,00 

10 15 Un. 

BANCO EM MADEIRA PLÁSTICA: Banco de 

jardim ecológico em madeira plástica 3 lugares, 

resistente a umidade. Especificações: Comp.: 1,5m; 

suporta até 400kgs; sistema de montagem: com 

parafusos, acompanha manual de fácil instalação. 

884,23 13.263,45 

11 20 Un. 

BANCOS DE IGREJA 
(também chamado de genuflexório, ou propiciatório, 

como o objeto bíblico) 

Confeccionado em madeira de pinheiro brasileiro, 

com as seguintes medidas: 

Comprimento: 2,80 cm 

Altura total do solo: 88 cm 

Altura assento do solo:  45 cm 

Largura total: 70 cm 

Altura do jenoflexor: 12 cm 

Largura do jenoflexor: 10 cm 

Largura do assento: 29 cm 

Largura do apoio do braço do jenoflexor: 10 cm 

Largura do encosto de costas: 12 cm 

Envelhecida com gimo cupim – marrom escuro – 01 

demão   

Pintura em verniz – 02 demãos. 

1.250,00 25.000,00 

12 2 Un. 

BEBEDOURO EM AÇO INOX. Água filtrada e 

gelada com qualidade em um único reservatório. 

Acompanha filtro (externo) de fácil instalação, 

necessita atender em média 100 litros por hora. Corpo 

e estrutura em aço inox 430 e pés reguláveis; aparador 

de água (pingadeira) em aço inox 430; serpentina em 

aço inox 304 (interna); reservatório em polipropileno 

atóxico; isolamento térmico em PS; Boia controladora 

do nível de água; Tomada de 3 pinos conforme a 

norma da ABNT/nbr/603351; Certificado pelo 

INMETRO; baixo consumo de energia; termostato 

com 7 níveis para controle de temperatura; Gás 

ecológico R134A, Refrigeração por compressor que 

garante maior eficiência; Motor Tecumseh 1/6+ hp 

127v(2,5A) OU 220v (1,10A) 60 Hz-280W; 

Tensão/potência:110v ou 220v; Armazena 100 litros 

de água gelada; consumo médio:12,06 Kw/h mês. 

Acompanha manual de instruções e filtro externo com 

rosca de ½” e filtragem de 60 litros por hora. Garantia 

de no mínimo 6 meses contra defeitos de fabricação. 

2.762,00 5.524,00 

13 2 Un. 

BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA: Ideal 

para ambientes de médio fluxo de pessoas; Estrutura 

do gabinete em chapa de aço inox; Possui: 

-Termostato interno automático e regulagem de 

temperatura em cinco níveis;  

-Capacidade de refrigeração de no mínimo 20 L/h;  

-Fornecimento de água feito por 2 torneiras metálicas 

2.136,50 4.273,00 
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frontais estilo convencional cromadas; 

-Filtro descartável externo de acesso fácil e prático 

para reposição;  

-Mangueira de polietileno atóxica de no mínimo 1m, 

já• conectada ao aparelho; e 1 adaptador de rosca de 

1/2″ para conexão da mangueira com a rede 

hidráulica; 

-Capacidade de filtragem: Classe III na eficiência de 

retenção de partículas filtrando 85% das partículas 

com dimensão acima de 10 micra, e Classe C I na 

eficiência em redução do cloro livre encontrado na 

água reduzindo acima de 75% do cloro livre;  

-Reservatório interno em polietileno de alta densidade 

com capacidade volumétrica de no mínimo 20 litros, 

serpentina interna de aço inox, sendo este conjunto 

revestido por poliuretano expandido; 

-Dimensões aproximadas, em centímetros: alt.140; 

larg.40; prof.48; 

-Garantia 1 ano 

14 20 Un. 

CADEIRA PLÁSTICA de polipropileno 100 % 

virgem com proteção UV.  

Capacidade aproximada de até 182 Kg.  

Medidas mínimas:  Altura do assento ao chão: 42 cm, 

peso: 2,45 kg, largura: 55,00 cm, altura: 80,00 cm, 

profundidade: 53,00. Cor: branca. Garantia mínima: 

01 ano 

69,34 1.386,80 

15 52 Un. 

CADEIRAS COM ASSENTO ESTOFADO com 

acabamento em Couro PU Ecológico, na cor preta, 

sem braços, que suporte até 120 kg, medidas mínimas, 

altura total 81 cm, altura do assento 45 cm, largura 40 

cm, profundidade 45 cm, com estrutura fixa. 

184,90 9.614,80 

16 1 Un. 

CAFETEIRA ELÉTRICA. Características do 

Produto: 

-Voltagem: 110V 

-Consumo Aproximado de Energia: 0,6 kw/h 

-Jarra em aço inox 

-Capacidade mínima: 1L 

-Potência: 800W 

244,99 244,99 

17 1 Un. 

CÂMARA FRIA 950L: Câmara para conservação de 

hemoderivados, imunoderivados e termolabeis com as 

seguintes características: 

-Equipamento vertical, formato interno e externo 

retangular, com 4 (quatro) rodízios com freio 

diagonal; 

-Estrutura da câmara externa e interna em aço inox de 

excelente qualidade e fácil limpeza; 

-Capacidade mínima de 950 litros; 

-Mínimo de 10 (dez) prateleiras ajustáveis e 

removíveis fabricadas em aço inoxidável; 

-Operar na faixa de temperatura entre +2°C e +8°C; 

-Sistema de ventilação por circulação de ar forçado e 

temperatura uniformemente distribuída em todos os 

compartimentos; 

-Preferencialmente, registrador gráfico contínuo de 

temperatura, de forma a facilitar a rastreabilidade das 

informações relativas à grandeza e suas variações em 

intervalos de tempo determinados; 

-Controle de alta e baixa temperatura com indicador 

visual; 

36.299,00 36.299,00 
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-Porta de vidro com sistema anti embaçante, para fácil 

visualização dos produtos armazenados, com vedação 

de borracha e fechamento magnético; 

-Alarme sonoro para indicação Temperatura abaixo de 

2°C, temperatura alta acima de 8°C, falta de energia 

elétrica e porta aberta; 

-Saída para conexão com computador (ex: RS232) 

para transferência dos registros e armazenamento;  

-Sistema de segurança com discagem automática para 

telefone cadastrado; 

-Autonomia para no mínimo 12 horas em situações de 

falha/falta de abastecimento de energia elétrica por 

parte da concessionaria; 

-Fonte de alimentação 127 v ou bivolt; 

-Garantia mínimo 1 (um) ano, assistência técnica 

autorizada nacional. 

-Entregue montada e em funcionamento. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA E REGISTRO NA 

ANVISA. 

18 2 Un. 

CÂMARA FRIA. Câmara fria para conservação de 

hemoderivados, imunoderivados e termolábeis, 400 

litros. 

ESPECIFICAÇÃO: 

-Equipamento vertical, formato interno e externo 

retangular;  

-Estrutura da câmara externa e interna em aço inox de 

excelente qualidade e fácil limpeza; 

-Capacidade mínima de 400 litros; 

-Mínimo de 5 (cinco) prateleiras ajustáveis e 

removíveis fabricadas em aço inoxidável; 

-Operar na faixa de temperatura entre +2°C e +8°C; 

-Sistema de ventilação por circulação de ar forçado e 

temperatura uniformemente distribuída em todos os 

compartimentos (livre CFC, Clorofluorearboneto); 

-Preferencialmente, registrador gráfico contínuo de 

temperatura, de forma a facilitar a rastreabilidade das 

informações relativas à grandeza e suas variações em 

intervalos de tempo determinados; 

-Controle de alta e baixa temperatura com indicador 

visual é alarme audiovisual, com bateria; 

-Porta de vidro com sistema ante embaçante, para fácil 

visualização dos produtos armazenados; 

-Porta com vedação de borracha e fechamento 

magnético;  

-Alarme sonoro para indicação de porta aberta; 

-Sistema de 4 (quatro) rodízios com freio diagonal; 

-Entrada para conexão com computador (ex: RS232) 

para transferência dos registros e armazenamento;  

-Sistema de segurança com discagem automática para 

telefone cadastrado; 

-Autonomia para no mínimo 12 horas em situações de 

falha/falta de abastecimento de energia elétrica por 

parte da concessionaria; 

-Fonte de alimentação 127 v ou bivolt; 

-Garantia mínimo 1 (um) ano, assistência técnica 

autorizada nacional. 

16.900,00 33.800,00 

19 4 Un. 
CENTRÍFUGA DE ROUPAS 15kg. 

 Capacidade mínima de 15 Kg; 

Ciclo do Timer mínimo 5 minutos; 

587,23 2.348,92 
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Pegadores Laterais; 

Cesto interno plástico; 

Potência 127 ou 220 Watts; 

Altura mínima 72 

Largura mínima 41,1 

Profundidade 42,0 

Peso mínimo 6,5 a  7,2 Kg 

Centrifugação mínima 1600 rpm 

Grade de proteção para fechamento do cesto; 

Com certificação do INMETRO. Garantia de no 

mínimo 12 meses. 

20 1 Un. 

COLORÍMETRO MICROPROCESSADO: 

Fotômetro de cloro livre residual e total cim as 

seguintes características: 

- Contendo no mínimo duas cubetas para amostras em 

vidro ótico e tampa; 

-Cubeta Cal Chek para verificação; 

-Bateria; 

-Adaptador AC;  

-Pano de limpeza de cubetas; 

-Certificado de garantia; 

-Maleta de plástico rígida para transporte; 

-Sistema ótico composto por lâmpada de filamento de 

tungstênio e com leituras no intervalo de 0,00 a 5,00 

mg/ l (PPM).   

ACOMPANHA INSUMOS PARA 

DIAGNÓSTICO: 
2. Visocolor Powder Pillows cloro livre 0,03-6,00 

mg/L P/100T, embalagem com 100 sachês 

individuais. 

2.600,00 2.600,00 

21 8 Un. 

CONDICIONADOR DE AR modelo Split inverter 

18.000 BTU’s, quente e frio, alimentação 220 volts e 

eficiência energética classe A, com controle sem fio, 

utiliza gás HF R410-A, com filtro lavável e de fácil 

troca, e baixo nível de ruído, com kit para instalação, 

sendo que a mangueira deverá ter no mínimo 02 (dois) 

metros, com Garantia de 12 meses. 

3.315,50 26.524,00 

22 2 Un. 

CONDICIONADOR DE AR modelo Split inverter 

9.000 BTU’s, quente e frio, alimentação 220 volts e 

eficiência energética classe A, com controle sem fio, 

utiliza gás HF R410-A, com filtro lavável e de fácil 

troca, e baixo nível de ruído, com kit para instalação, 

sendo que a mangueira deverá ter no mínimo 02 (dois) 

metros, com Garantia de 12 meses. 

2.058,87 4.117,74 

23 4 Un. 

CONDICIONADOR DE AR: modelo Split inverter 

(utiliza gás R410-A), 12.000 BTU’S, quente e frio, 

com controle, alimentação 220 Volts e eficiência 

energética classe A e baixo nível de ruídos, incluindo 

o kit para instalação com tubulação de 2,00 (dois) 

metros. Garantia de 12 meses 

2.387,99 9.551,96 

24 1 Un. 

CONDICIONADOR DE AR: modelo Split inverter 

(utiliza gás R410-A), 30.000 BTU’S, quente e frio, 

com controle, alimentação 220 volts e eficiência 

energética classe A e baixo nível de ruído, com kit de 

instalação, com tubulação de 2,00 (dois) metros. 

Garantia de 12 meses 

5.568,84 5.568,84 

25 1 Un. 
CONDICIONADOR DE AR: modelo Split, inverter 

(utiliza gás HF R410-A), 24.000 BTU´s, quente e frio, 
3.895,00 3.895,00 
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com controle, alimentação 220 volts e eficiência 

energética classe A e baixo nível de ruído, com kit de 

instalação, sendo que a mangueira deverá ter no 

mínimo 02 (dois) metros. Garantia de 1 (um) ano. 

26 16 Un. 

CONJUNTO DE MESA EM L com a seguinte 

composição: 

Mesa Retangular: Tampo confeccionado em fibra de 

madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 

40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, 

com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O 

mesmo é produzido com sistema de engrossuramento 

com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm 

(esp.) para fixação das travessas, sendo assim as 

travessas são encabeçadas com fita borda PVC 

0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo é 

encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 

1 mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. Acabamento 

em ambas as faces, com laminado melamínico de 

baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com 

fita borda PVC 1mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, 

todos revestidos com laminado melaminico de baixa 

pressão (BP) em ambas as faces. Encabeçamento nos 

topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema 

de fixação (montagem) é feita através de bucha 

metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando 

a montagem e desmontagem da mesma sem danificar 

o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em 

polipropileno injetado e haste metálica com regulagem 

através de rosca 5/16.  Medida: 180cm larg x 80cm 

prof x 75cm alt – Cor a definir pelo departamento 

solicitante. 

Mesa Auxiliar: Tampo confeccionado em fibra de 

madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 

40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, 

com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O 

mesmo é produzido com sistema de engrossuramento 

com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm 

(esp.) para fixação das travessas, sendo assim as 

travessas são encabeçadas com fita borda PVC 

0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo é 

encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 

1 mm. 01 Painel lateral em MDP 25 mm. Acabamento 

em ambas as faces, com laminado melamínico de 

baixa pressão (BP). Encabeçamento nas laterais com 

fita borda PVC 1mm. Painel Frontal em MDP 15 mm, 

todos revestidos com laminado melaminico de baixa 

pressão (BP) em ambas as faces. Encabeçamento nos 

topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm. Sistema 

de fixação (montagem) é feita através de bucha 

metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando 

a montagem e desmontagem da mesma sem danificar 

o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em 

polipropileno injetado e haste metálica com regulagem 

através de rosca 5/16. Medida: 90cm larg x 50cm prof 

x 75cm alt – Cor a definir pelo departamento 

solicitante. 

Com no mínimo 3 gavetas acopladas. 

1.120,82 17.933,12 
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27 1 Un. 

ELETROCAUTÉRIO: Bisturi elétrico portátil para 

uso em pequenas cirurgias, em ambulatórios e clínicas 

em geral.  

CARACTERÍSTICAS:  
Possui circuito de corte puro, blend e coagulação, 

controle suave de potência, seleção de funções, saídas 

isoladas e check-up total; opera em alta frequência 

para evitar estímulos aos músculos e nervos. 

ACESSÓRIOS  
1 Pedal de acionamento com pino guitarra mono  

1 Caneta padrão de baixa 

1 Placa neutra permanente em inox (150x100x0,5) 

mm  

1 Cabo de ligação da placa neutra  

Manual do usuário  

Certificado de garantia  

Voltagem: 110/220 

Apresentar REGISTRO NA ANVISA 

Modelo de referência: Emai BP 100 Plus 

9.105,06 9.105,06 

28 2 Un. 

ENCERADEIRA: Enceradeira Industrial com as 

seguintes características:  

-Voltagem: bivolt 110/220 V; 

-Potência mínima do motor: 0,5cv 

-Acionamento através de alavanca de acionamento 

liga/desliga; 

-Indicada para limpeza e conservação de áreas 

industriais, comerciais e hospitalares; 

-Suporte para fio;  

-Regulagem de altura do cabo. 

2.582,99 5.165,98 

29 1 Un. 

FERRO DE PASSAR A VAPOR, PASSA A SECO 

E A VAPOR: seletor para escolha do tipo de tecido, 

potências 110 V (1200 W) compacto e leve, com 

indicador do nível de água, design que permite enrolar 

o cabo elétrico. O cabo anatômico tem giro de 360°. 

Garantia mínima de 06 meses. 

139,00 139,00 

30 2 Un. 

FOCO CIRÚRGICO PORTÁTIL: Foco cirúrgico 

auxiliar com Led, transportável com as seguintes 

características: 

-Possui pedestal com rodízios e sistema de freios na 

diagonal; 

-Montado sobre base em aço carbono com tratamento 

antiferrugem e pintura eletrostática epóxi; 

-Mastro inferior e superior com haste interna em inox 

para ajuste regulável de altura; 

-Cúpula confeccionada em polímero de alto impacto 

(poliestireno); 

-Possui luz fria, branca, precisa e uniforme com 

concentração do campo iluminado; 

-Fonte de alimentação elétrica independente com 

controle de corrente chaveada;  

-Tensão de entrada: 127/220 V; 

-Manopla para movimentação; 

8.239,00 16.478,00 

31 1 Un. 

FORNO ELÉTRICO 

 Material em aço inox e vidro temperado, de embutir. 

Capacidade (volume líquido) 70 litros, tensão 127/220 

v, com 3 funções: assar, aquecimento superior e 

aquecimento inferior. Comando mecânico, sistema de 

resfriamento. Temperatura máxima interna: 250ºC, 

com 5 níveis de posições   para grelhas e bandejas. 

3.590,29 3.590,29 
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 Com timer com desligamento automático. 01 lâmpada 

de iluminação interna. 03 vidros na porta, puxador em 

aço inox, frequência 50 a 60 Hz. Potência 2150 W. 

Acessórios inclusos: bandeja coletora, grelha e kit 

para instalação. Garantia mínima de 12 (doze) meses 

Dimensões do produto: 

Altura: 59,5 cm 

Largura: 59,5 cm 

Profundidade: 57,5 cm. Peso: Média de Até 29kg 

Garantia 12 (doze) meses.  

32 1 Un. 

FORNO MICRO-ONDAS: com no mínimo 31 litros, 

cor branca, voltagem 127 v, potência mínima 1.000 

watts; display digital, relógio; luz interna; consumo de 

energia classe A; garantia mínima de 12 meses. 

747,00 747,00 

33 3 Un. 

FREEZER HORIZONTAL: com uma tampa, com 

capacidade aproximada de 309 litros, tipo degelo 

manual, 110 v, eficiência energética classe A, nas 

dimensões aproximadas de: altura 97 Centímetros, 

largura 98,00 centímetros e profundidade de 81,00 

centímetros. Garantia 12 meses. 

2.807,50 8.422,50 

34 1 Kit 

KIT CAIXA DE SOM ATIVA E PASSIVA: Kit de 

caixas de som contendo: 

1 caixa ativa: 
-1alto falante 12"; 

-Potência: 250 Watts; 

-1 tweeter; 

-Visor digital com controle remoto; 

-Entrada USB/Sd, Bluetooth; 

-Canais de Entrada: 04, sendo: (1) LINE (P10); (2) 

Auxiliar (RCA); (3) Microfone (P10) e (4) Módulo 

Multimídia 

-Canais de Saída: 02, sendo: (1) LINEOUT (P10) e (2) 

Caixa Passiva 8 Ohms (P10) 

-Tela metálica de proteção frontal e suporte para 

pedestal; 

-Alça para transporte; 

-Rede: 127/220 volts - via chave seletora de voltagem; 

-1 cabo P10 para interligação; 

-Controle de Volume: Geral e Independente (por 

canal) 

-Tripé de suporte extensível 

1 caixa de som passiva: 
-1alto falante 12"; 

-Potência: 250 Watts; 

-1 tweeter 

-Alça para transporte 

-Tela metálica de proteção frontal e suporte para 

pedestal; 

-Rede: 127/220 volts - via chave seletora de; 

-Controle de Volume 

-Tripé de suporte extensível 

-Garantia de fábrica: 12 meses; 

2.909,50 2.909,50 

35 1 Kit 

KIT CAMA BOX BAÚ SOLTEIRO + COLCHÃO 

MOLAS ENSACADAS INFORMAÇÕES 

COLCHÃO: 

- Tecido de revestimento: Jacquard/Malha 

- Cor: Marrom 

- Modelo: Solteiro 

- Dimensão: 0,22x0,88x1,88 

780,90 780,90 
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- Peso limite: 120 kg por pessoa 

- Peso do produto: 8,6 kg 

- Material de estrutura: Molas Ensacadas/Espuma 

D26/Eps 

INFORMAÇÕES BOX BAÚ: 
- Tecido de revestimento: Couro 

- Cor: Preto 

- Modelo: Solteiro 

- Dimensões: Com pés 0,44x0,88x1,88 / Sem pés: 

0,38x0,88x1,88 

- Peso limite: 120 kg por pessoa 

- Profundidade do Baú: 25 cm 

- Peso do produto: 36.8 kg 

- Material de estrutura: Madeira de Pinus 

- Necessita montagem: Não, somente encaixe dos pés 

- Tipo do pistão: A gás 

- Acompanha colchão: Sim 

- Kit de Pés: 6 Unid. / 6 cm em Madeira 

- 1 Arco para apoio do colchão 

INFORMAÇÕES DO KIT: 
- Dimensões: Com pés 0,66x0,88x1,88 / Sem pés 

0,60x0,88x1,88 

- Peso total: 45,4 Kg 

Garantia mínima de 03 meses válida para defeitos de 

fabricação. 

36 1 Kit 

KIT MESA SEMI OVAL COM CADEIRAS  10 

LUGARES MESA DE REUNIÕES 

Tampo Semi-Oval para 10 Lugares nas medidas 

mínimas: Larg. 3,00 m x Prof. 1,10 m X Alt. 0,74 cm  

Tampo Bi-Partido: MDP 25 mm revestimento 

melamínico.  

Saia: MDP 15 mm revestimento melamínico.  

Acabamento das bordas: Fita reta de 2 mm.  

Pés: Estrutura metálica, com calhas para passagem de 

fios.   

Fixação: Parafusos e rodofix. 

CADEIRAS  
Assento e encosto estofado em espuma injetada 

- Base Fixa Modelo A em aço tubo 7/8 reforçado 

- Assento e Encosto Anatômico 

- Assento e Encosto com Costuras komanche 

- Revestimento em tecido ou couro ecológico 

- Cores a definir pelo departamento solicitante 

Garantia mínima de 03 meses válida para defeitos de 

fabricação 

6.592,00 6.592,00 

37 3 Un. 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO: 220v, 

destinada para limpeza de grandes áreas como pátios, 

fachadas e tarefas cotidianas de longo tempo de uso, 

com vazão máxima de 600 l/h, com pressão máxima 

de 180 bar, potência de no mínimo 2750 watts, 

mangueira de no mínimo 8,5 metros, reguladora de 

pressão e manômetro, pistola com acoplamento por 

encaixe, reservatório de detergente integrado com 

capacidade de no mínimo de 1,8 litros. Certificada 

pelo INMETRO e com garantia mínima de 01 ano. 

Sugestão de marca/modelo: Stihl RE 150 ou de 

qualidade igual ou superior. 

3.999,90 11.999,70 
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38 3 Un. 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO: Lavadora de 

alta pressão com as seguintes características: 

-Pressão de trabalho: 100 bares; 

-Pressão máxima: 140 bares; 

-Vazão de água: até 400 Lh; 

-Potência: 1,6 kw; 

-Voltagem: 127V. 

533,33 1.599,99 

39 8 Un. 

LAVADORA DE ROUPAS AUTOMÁTICA: com 

as seguintes especificações: 

-Capacidade: 15 kg; 

-Consumo de água: 160 L/ciclo; 

-Sistema de lavagem: Agitação; 

-Tipo de abertura: Abertura superior; 

-Dispenser para alvejante, amaciante, sabão em pó e 

sabão líquido; 

-Filtro elimina fiapos; 

-Quantidade de programas de lavagem: Mínimo 11; 

-Material do cesto inox; 

-Função reaproveitamento de água; 

-Função passa fácil; 

-Velocidade de centrifugação: Mínimo 630 RPM; 

-Etapas de lavagem: Molho longo, molho normal, 

molho curto, enxágue, centrifugação;  

-Possui programas: Rápido, tênis, edredom, brancas, 

cama & banho, normal, super silencioso, 

pesado/intenso, delicado/fitness, tira manchas e 

limpeza de cesto rápido; 

-Controle de molho e duplo enxágue; 

-Função turbo lavagem; 

-Função iniciar/pausar; 

-Quantidade de níveis de roupa: 4; 

-Garantia do produto: 1 ano; 

-Classificação energética: A; 

-Tensão:127 V 

2.273,66 18.189,28 

40 4 Un. 

LAVADORA DE ROUPAS TIPO TANQUINHO: 
contendo as especificações mínimas: 10 Kg de 

capacidade, semiautomática com desligamento 

automático e Timer para 6 Programas. Garantia 

mínima de 12 meses. 

547,31 2.189,24 

41 2 Un. 

LIQUIDIFICADOR:  
No mínimo 4 velocidades: Inclui ICE CRUSH para 

triturar. Base antiderrapante: possui máxima fixação 

mesmo nas superfícies lisas. Jarra de polietileno com 

no mínimo 2L de capacidade total. Lâminas de titânio 

removíveis: fáceis de limpar; Motor de 850W. 

Garantia mínima de 06 (seis) meses. 

174,80 349,60 

42 3 Un. 

LONGARINA de 3 Lugares cor preta com design 

anatômico, assento e encosto em Polipropileno, 

estrutura em tubo de aço, pintura epóxi eletrostática, 

com acabamento dos pés em ponteiras plásticas. 

Capacidade por lugar de até 120kg. 

862,00 2.586,00 

43 3 Un. 

MACA HOSPITALAR FIXA: Maca fixa com as 

seguintes características: 

- Leito estofado com espuma D28 revestido em 

courvin; 

-Suporte para rolo de lençol de papel; 

-Estrutura tubular em aço com acabamento; 

-Cabeceira regulável em 3 posições; 

930,67 2.792,01 
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-Capacidade de até 150 kg;  

-Dimensões aproximadas: 183 cm x 66 cm x 80 cm (C 

x L x A.) 

44 2 Un. 

MÁQUINA FRAGMENTADORA DE PAPEL: 
Abertura de inserção: mínimo de 220 mm. Mínimo de 

22 folhas A4 (75 g/m2). Capacidade de fragmentação 

de grampos, clipes, cartões, CD e DVD. Volume do 

cesto: mínimo de 28 litros. Nível de ruído máximo: 65 

decibéis. Velocidade de fragmentação: mínimo de 2 

metros/minuto. Nível de segurança: P2, P3, P4 ou de 

maior segurança. Botões: Liga/Desliga. Tempo de 

funcionamento: no mínimo 10min. Ininterruptos. 

Indicador de sobrecarga. Sensor de presença do cesto. 

Sensor de presença do papel. Potência mínima: 260 

W. 110v ou bivolt 

2.499,99 4.999,98 

45 31 Un. 

POLTRONA GIRATÓRIA EXECUTIVA APOIO 

DE BRAÇOS REGULÁVEIS ENCOSTO 

- Encosto em Estrutura injetada em polipropileno 

copolímero. Possui curvatura anatômica no encosto de 

forma à permitir a acomodação das regiões dorsal e 

lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. 

- Espuma injetada anatomicamente em poliuretano 

flexível microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com 40 mm de espessura média e densidade 

controlada de 45 à 55 Kg/m³. 

- REVESTIMENTO EM MATERIAL 

IMPERMEÁVEL (CORINO/COURO PU), fixada 

com grampos com acabamento zincado ao encosto de 

plástico. 

- Contra capa do encosto injetada em polipropileno 

copolímero texturizado, montada por parafusos, 

auxiliando em futuras manutenções. 

- A fixação do encosto no mecanismo é feita com 

parafusos sextavados  do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange e porcas de garra encravadas e 

rebitadas no plástico. 

ASSENTO  
- Assento em Compensado multilaminado resinado, 

moldado anatomicamente a quente com 13 mm de 

espessura. Possui curvatura na parte frontal do assento 

para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. 

- Espuma injetada anatomicamente em poliuretano 

flexível microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade controlada de 45 à 55 Kg/m³ 

com 50 mm de espessura média. 

- REVESTIMENTO EM MATERIAL 

IMPERMEÁVEL (CORINO/COURO PU) fixada 

com grampos com acabamento zincado ao assento de 

madeira. 

- Contra capa do assento injetada em polipropileno 

copolímero texturizado, montada por grampos com 

acabamento zincado, auxiliando em futuras 

manutenções. 

- A fixação do assento no mecanismo é feita com 

parafusos sextavados do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange e porcas de garra encravadas e 

rebitadas na madeira. 

BRAÇOS 
- Apoia braços  em Polipropileno Copolímero injetado 

978,22 30.324,82 
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texturizado, com alma de aço SAE 1020 pintada, 

regulagem de altura com botão, totalizando 7 posições 

e 85 mm de curso. Chapa para fixação no assento com 

2 furos oblongos, permitindo ajuste lateral por 

parafuso com auxílio de chave. 

- A fixação do braço no assento é feita com parafusos 

sextavados do tipo flangeado com trava mecânica no 

flange e porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira. 

MECANISMO 
- Mecanismo com sistema reclinador do encosto de 

estrutura monobloco, soldado por processo MIG em 

célula robotizada, com assento fixo e com inclinação 

fixa entre 0° e -7° e 2 furações para fixação do assento 

com distância entre centros de 125 x 125 mm e 160 x 

200 mm. Suporte do encosto com regulagem de altura 

automática através de catraca, totalizando 80 mm de 

curso, recoberto por capa injetada em polipropileno 

copolímero. Inclinação do encosto com 20º de curso 

semi-circular acionado por alavanca, obtendo-se 

infinitas posições, com molas para o retorno 

automático do encosto, e ajuste automático na 

frenagem do reclinador. 

- Alavanca de acionamento do SRE possui duas 

formas de acionamento. Ao ser movimentada para 

cima a mesma possibilita uma regulagem fina do 

encosto enquanto a alavanca permanecer acionada 

pelo usuário. Ao ser movimentada para baixo a 

alavanca permanece acionada sem a ação do usuário e 

permite que o encosto fique em movimento livre até 

que o usuário puxe novamente a alavanca para a 

posição neutra aonde a mesma irá frenar o mecanismo 

na posição desejada. 

- Acionamento da coluna gás feita por alavanca 

independente injetada em Poliacetal. 

- O mecanismo possui peça plástica de acabamento e 

proteção das lâminas do reclinador em Polipropileno 

Copolímero injetado. 

COLUNA 
- Coluna central desmontável fixada por encaixe 

cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 com 

50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de 

parede, com rolamento axial de giro, possuindo 

arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha 

mancal de giro injetada em Poliacetal e recalibrada na 

montagem, sistema de regulagem de altura da cadeira 

por coluna de mola à gás DIN 4550 Classe 4 com 120 

mm de curso nominal com tolerância de 5 mm para 

mais ou para menos, quando medida montada, devido 

à compressão dos componentes. 

- Possui sistema de montagem na base e no 

mecanismo por encaixe cone Morse. 

- Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna 

de mola à gás. 

- Capa telescópica injetada em polipropileno 

copolímero texturizado, dividido em 3 partes 

encaixadas, usado para proteger a coluna. 

BASE  
- Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes 
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de aço SAE 1010/1020 tubular retangular 20x30, 

soldadas com cone central em aço SAE 1012 com 

parede 2,25 mm e diâmetro 57,15 mm. Pino do rodízio 

de aço SAE 1213 com 10 mm de diâmetro soldado na 

extremidade da haste em furos do tipo flangeado, 

evitando que se soltem, coberta por polaina injetada 

em polipropileno copolímero na cor preta com sistema 

de encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna, 

apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de 

diâmetro em nylon com capa, esfera metálica inserida 

na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em 

nylon para uso em carpetes, tapetes e similares. 

- Montagem do rodízio na base é feito diretamente 

sobre o pino soldado na aranha sem utilização de 

buchas de adaptação. 

ACABAMENTO 
- Os componentes metálicos pintados possuem 

tratamento de superfície antiferruginoso com fosfato 

de zinco por imersão, executado em linha automática 

de oito tanques, sem uso de produtos clorados para 

desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, 

de acordo com as normas ambientais vigentes, 

proporcionando melhor proteção contra corrosão e 

excelente ancoragem da tinta, evitando assim o 

descolamento da mesma. 

- A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo 

híbrida (poliéster - epóxi), W-eco, atendendo norma 

Européia RoHS, isenta de metais pesados, na cor preto 

liso semi-brilho, com camada de 60 mícrons em 

média. Todas as peças são curadas em estufa com 

esteira de movimentação contínua à temperatura de 

200° C. 

DIMENSÕES APROXIMADAS 
Altura do Encosto: 350 mm 

Largura do Encosto: 410 mm 

Profundidade do Assento: 420 mm 

Largura do Assento: 460 mm 

Profundidade total da cadeira: 700 mm 

Altura total da cadeira: 820 - 1020 mm 

Altura do Assento: 420 - 540 mm 

Largura total da cadeira: 700 mm 

46 1 Un. 

REFRIGERADOR DUPLEX: com capacidade total 

de armazenamento de no mínimo 468 litros com altura 

de no máximo 187 cm, energia com voltagem 127v, 

classificação energética A, degelo frost free, controle 

de temperatura eletrônico interno, sem dispenser de 

água, com prateleiras removíveis, com recipiente para 

guardar gelo e pés com niveladoras, certificada pelo 

INMETRO, na cor branco, garantia mínima de 12 

meses. 

4.238,90 4.238,90 

47 1 Un. 

REFRIGERADOR: com capacidade total de 

armazenamento de no mínimo 310 litros com altura de 

no máximo 165,0 cm, largura e profundidade de no 

máximo 55 cm, energia com voltagem 127v, 

classificação energética A, degelo frost free, controle 

de temperatura eletrônico interno, sem dispenser de 

água, com prateleiras removíveis, com recipiente para 

guardar gelo e pés com niveladoras, certificada pelo 

INMETRO, na cor branco, garantia mínima de 12 

2.974,00 2.974,00 
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meses. 

48 1 Un. 

SANDUICHEIRA GRILL: Formato retangular, 

revestimento antiaderente e grelhas duplas 

antiaderente, polipropileno. Controle de temperatura 

automático, luz indicadora, trava de 

fechamento/segurança, voltagem 110V. Dimensão 

aproximadas do produto:  largura: 8 cm, altura: 21 cm, 

profundidade: 21,50 cm. Garantia: mínima 6 meses. 

138,45 138,45 

49 1 Un. 

SECADORA DE ROUPA DE PAREDE OU 

SUSPENSA 

Função: secar; 

Temperatura máxima de 65oC no interior do bag 

(câmera de secagem); 

Timer com  ciclo  máximo de 120 minutos (2 horas)  

sendo 15 minutos com ar frio (ciclo amaciante)  e 

ciclo contínuo; 

Bag em PVC cristal; 

Fechamento por zíper 

Frontal em termoplástico com indicações dos tempos 

de secagem. 

Corpo externo em aço pintado. 

3 varais fixos. 

6 cabides removíveis. 

Capacidade mínima de 08 Kg,  

Tensão: 127 ou 220V.  

Com certificação do INMETRO.  

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

707,35 707,35 

50 2 Un. 

SMART TV LED: 55”, 4K/Ultra HD - 

Características do Produto: Bivolt. Tela de LED com 

Resolução 4k, tipo full Screen/ Widescreen. 55 

polegadas. Smart TV. Eficiência energética ´A´ 

(INMETRO). Painel RGB. Painel de 8 bits. 

Frequência da Tela (Hz - MR): 120 HDR (High 

Dynamic Range). Conversor digital, controle remoto 

(com baterias inclusas), cabo de força, manual em 

português, garantia de no mínimo de 1 ano. Marca de 

referência: Samsung ou similar. 

2.638,80 5.277,60 

51 2 Un. 

TECLADOS DE MÚSICA 
Tamanho padrão com 61 teclas ; 

características:  

- 120 sons de alta qualidade, incluindo pianos, 

guitarras, metais e muitos outros instrumentos 

tradicionais  

- 114 ritmos de acompanhamento automático, sistema 

estéreo com 2 falantes de 2, 5w cada  

- metrônomo, duo mode para 2 pessoas  

- funciona a pilhas ou energia elétrica  

- acessórios inclusos:  

adaptador de energia pa-130 e estante de partituras.  

Ligação para fones de ouvidos. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Sugestão de modelo/marca: PSR F51/ MARCA 

YAMAHA 

887,00 1.774,00 

52 3 Un. 

TENDA PARA EVENTOS. Tenda estilo gazebo 

com as seguintes características: 

-Cobertura em tecido poliéster impermeável 

-Medidas: base 3m x 3m, altura 2,4m, cobertura 2,4m 

x 2,4m 

639,95 1.919,85 
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-Estrutura: tubos de ferro com pintura epóxi, 

articulada dobrável 

53 6 Un. 

VENTILADORES DE PAREDE 

Para abranger grandes espaços. 

Motor blindado com1/2 CV de potência; 

Hélices 6 Pás de nylon injetado com reforço de fibra 

de vidro; 

Regulagem de inclinação com 05 posições diferentes, 

regulagem manual; 

Alta poder de vazão com ventos alcançando até 25 

metros de distância.  

Chave de parede com 3 velocidades: 

mínima/média/máxima. 

Voltagem: Bivolt. 

Grade com pintura em alta resistência. 

Garantia mínima de 06 (seis) meses 

231,44 1.388,64 

Valor Total Estimado 377.629,09 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 377.629,09 (trezentos e setenta e sete mil e 

seiscentos e vinte e nove reais e nove centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 3.2. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA TODOS OS ITENS:  
 

3.3. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo 

licitatório. 

 

3.4. A empresa vencedora do item 27, deverá apresentar registro da ANVISA.  
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3.5. A empresa vencedora do item 45, deverá apresentar a análise ergonômica do Produto, 

segundo a Norma ABNT NR 17, emitida por Ergonomista certificado pela ABERGO. 

 

3.6. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

 3.7. Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados neste Termo de Referência serão os 

servidores: Ernani José Menzen, Rosmari de Assis, Evandro Marcelo Pasqualoto, Rogério Pereira de 

Melo e Idiones Maria Bruni Padilha, os quais emitirão parecer da análise dos documentos apresentados. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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4.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

4.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

4.17. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como 

estado de conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por 

servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

6.2. O local da entrega dos produtos será, junto a Prefeitura Municipal, localizada na Avenida 

Macali, nº 255, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000, ou em local indicado, 

de acordo com as solicitações dos Departamentos.  

 

6.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

6.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

6.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

6.6. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.7.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  
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6.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.7.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

6.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Evandro Marcelo Pasqualoto, 

Rosmari de Assis, Idiones Maria Bruni Padilha, Ernani José Menzen, Airton Neri Rama e Rogério Pereira 

de Melo. 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Administração e Planejamento, Sra. Silmara Terezinha Brambilla. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 
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de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 
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e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
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63 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.30.00.00 0 

63 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.99.01.00 0 

63 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 0 

64 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.30.00.00 510 

64 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.99.01.00 510 

64 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 510 

65 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.30.00.00 511 

65 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.99.01.00 511 

65 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 511 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.06.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.42.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.34.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.12.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.33.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.36.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.26.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.08.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.06.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.42.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.34.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.12.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.33.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.36.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.26.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.08.00.00 0 

99 

03.03 

04.122 0003 2.009 4.4.90.52.06.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.42.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.34.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.12.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.33.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.36.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.26.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.08.00.00 0 

433 

10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.30.00.00 0 

433 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.99.01.00 0 

433 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.26.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.06.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.42.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.34.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.12.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.33.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.36.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.26.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.08.00.00 0 

357 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.30.00.00 0 

357 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.99.01.00 0 

357 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.26.00.00 0 

366 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.30.00.00 0 

366 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.99.01.00 0 

366 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.26.00.00 0 

378 09.02 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.30.00.00 940 
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378 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.99.01.00 940 

378 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.26.00.00 940 

386 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.30.00.00 936 

386 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.99.01.00 936 

386 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.26.00.00 936 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.30.00.00 934 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.99.01.00 934 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

397 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.30.00.00 0 

397 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.99.01.00 0 

397 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.26.00.00 0 

402 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.30.00.00 0 

402 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.99.01.00 0 

402 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.26.00.00 0 

365 

09.01 

08.244 0022 2.035 4.4.90.52.06.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.42.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.34.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.12.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.33.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.36.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.26.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.08.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.06.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.42.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.34.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.12.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.33.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.36.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.26.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.08.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 4.4.90.52.06.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.42.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.34.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.12.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.33.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.36.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.26.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.08.00.00 940 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.06.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.42.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.34.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.12.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.33.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.36.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.26.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.08.00.00 0 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.06.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.42.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.34.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.12.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.33.00.00 936 
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388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.36.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.26.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.08.00.00 936 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.06.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.42.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.34.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.12.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.33.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.36.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.26.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.08.00.00 934 

401 

09.03 

08.243 0025 6.043 4.4.90.52.06.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.42.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.34.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.12.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.33.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.36.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.26.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.08.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.06.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.42.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.34.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.12.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.33.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.36.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.26.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.08.00.00 0 

151 

06.01 

12.361 0006 2.015 3.3.90.30.30.00.00 102 

151 12.361 0006 2.015 3.3.90.30.99.01.00 102 

151 12.361 0006 2.015 3.3.90.30.26.00.00 102 

176 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.30.00.00 0 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.99.01.00 0 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 0 

177 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.30.00.00 103 

177 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.99.01.00 103 

177 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

178 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.30.00.00 104 

178 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.99.01.00 104 

178 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 104 

154 

06.01 

12.361 0006 2.015 4.4.90.52.06.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.42.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.34.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.12.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.33.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.36.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.26.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.08.00.00 102  

550 

06.02 

12.361 0006 2.019 4.4.90.52.06.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.42.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.34.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.12.00.00 0 
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550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.33.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.36.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.26.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.08.00.00 0 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.06.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.42.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.34.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.12.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.33.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.36.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.26.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.08.00.00 104 

235 

07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.30.00.00 0 

235 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.99.01.00 0 

235 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.26.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.06.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.42.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.34.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.12.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.33.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.36.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.26.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.08.00.00 0 

265 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.30.00.00 0 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 0 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.30.00.00 0 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 0 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.30.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 348 

569 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.30.00.00 357 

569 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 357 

569 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 357 

584 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.30.00.00 359 

584 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 359 

584 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 359 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.30.00.00 494 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.99.01.00 494 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 494 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.30.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.30.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 494 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.06.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.42.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.34.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.12.00.00 0 
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285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.33.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.36.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.26.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.08.00.00 0 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.06.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.42.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.34.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.12.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.33.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.36.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.26.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.08.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.06.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.42.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.34.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.12.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.33.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.36.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.26.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.08.00.00 303 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 074/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1697/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e móveis, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 074/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 074/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1697/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e móveis, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 074/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 074/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos 

e móveis, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 074/2024, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

63 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.30.00.00 0 

63 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.99.01.00 0 

63 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 0 

64 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.30.00.00 510 

64 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.99.01.00 510 

64 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 510 

65 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.30.00.00 511 

65 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.99.01.00 511 

65 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 511 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.06.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.42.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.34.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.12.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.33.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.36.00.00 0 
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77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.26.00.00 0 

77 04.122 0003 2.006 4.4.90.52.08.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.06.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.42.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.34.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.12.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.33.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.36.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.26.00.00 0 

91 04.122 0003 2.008 4.4.90.52.08.00.00 0 

99 

03.03 

04.122 0003 2.009 4.4.90.52.06.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.42.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.34.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.12.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.33.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.36.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.26.00.00 0 

99 04.122 0003 2.009 4.4.90.52.08.00.00 0 

433 

10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.30.00.00 0 

433 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.99.01.00 0 

433 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.26.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.06.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.42.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.34.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.12.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.33.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.36.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.26.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.08.00.00 0 

357 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.30.00.00 0 

357 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.99.01.00 0 

357 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.26.00.00 0 

366 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.30.00.00 0 

366 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.99.01.00 0 

366 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.26.00.00 0 

378 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.30.00.00 940 

378 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.99.01.00 940 

378 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.26.00.00 940 

386 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.30.00.00 936 

386 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.99.01.00 936 

386 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.26.00.00 936 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.30.00.00 934 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.99.01.00 934 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

397 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.30.00.00 0 

397 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.99.01.00 0 

397 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.26.00.00 0 

402 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.30.00.00 0 

402 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.99.01.00 0 

402 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.26.00.00 0 

365 09.01 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.06.00.00 0 
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365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.42.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.34.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.12.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.33.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.36.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.26.00.00 0 

365 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.08.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.06.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.42.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.34.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.12.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.33.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.36.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.26.00.00 0 

370 08.244 0022 2.036 4.4.90.52.08.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 4.4.90.52.06.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.42.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.34.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.12.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.33.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.36.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.26.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.08.00.00 940 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.06.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.42.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.34.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.12.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.33.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.36.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.26.00.00 0 

384 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.08.00.00 0 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.06.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.42.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.34.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.12.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.33.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.36.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.26.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.08.00.00 936 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.06.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.42.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.34.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.12.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.33.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.36.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.26.00.00 934 

396 08.244 0022 2.075 4.4.90.52.08.00.00 934 

401 

09.03 

08.243 0025 6.043 4.4.90.52.06.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.42.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.34.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.12.00.00 0 
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401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.33.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.36.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.26.00.00 0 

401 08.243 0025 6.043 4.4.90.52.08.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.06.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.42.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.34.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.12.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.33.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.36.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.26.00.00 0 

406 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.08.00.00 0 

151 

06.01 

12.361 0006 2.015 3.3.90.30.30.00.00 102 

151 12.361 0006 2.015 3.3.90.30.99.01.00 102 

151 12.361 0006 2.015 3.3.90.30.26.00.00 102 

176 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.30.00.00 0 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.99.01.00 0 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 0 

177 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.30.00.00 103 

177 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.99.01.00 103 

177 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

178 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.30.00.00 104 

178 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.99.01.00 104 

178 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 104 

154 

06.01 

12.361 0006 2.015 4.4.90.52.06.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.42.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.34.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.12.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.33.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.36.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.26.00.00 102  

154 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.08.00.00 102  

550 

06.02 

12.361 0006 2.019 4.4.90.52.06.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.42.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.34.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.12.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.33.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.36.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.26.00.00 0 

550 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.08.00.00 0 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.06.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.42.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.34.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.12.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.33.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.36.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.26.00.00 104 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.08.00.00 104 

235 

07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.30.30.00.00 0 

235 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.99.01.00 0 

235 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.26.00.00 0 
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244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.06.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.42.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.34.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.12.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.33.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.36.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.26.00.00 0 

244 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.08.00.00 0 

265 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.30.00.00 0 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 0 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.30.00.00 0 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 0 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.30.00.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 348 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 348 

569 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.30.00.00 357 

569 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 357 

569 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 357 

584 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.30.00.00 359 

584 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01.00 359 

584 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 359 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.30.00.00 494 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.99.01.00 494 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 494 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.30.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.30.00.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.99.01.00 494 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 494 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.06.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.42.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.34.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.12.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.33.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.36.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.26.00.00 0 

285 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.08.00.00 0 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.06.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.42.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.34.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.12.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.33.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.36.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.26.00.00 303 

286 10.301 0016 2.027 4.4.90.52.08.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.06.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.42.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.34.00.00 303 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.12.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.33.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.36.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.26.00.00 303 

327 10.302 0017 2.067 4.4.90.52.08.00.00 303 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 
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8.2. O local da entrega dos produtos será, junto a Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Macali, nº 

255, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000, ou em local indicado, de acordo 

com as solicitações dos Departamentos.  

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.6. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.7.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente o FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR.  

 

8.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto nesta Ata de Registro de Preços. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o 

FORNECEDOR será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.7.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 
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9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 
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10.17. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de 

conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por servidor(es) 

designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos servidores: Evandro Marcelo Pasqualoto, Rosmari de Assis, Idiones 

Maria Bruni Padilha, Ernani José Menzen, Airton Neri Rama e Rogério Pereira de Melo. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Administração e 

Planejamento, Sra. Silmara Terezinha Brambilla. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 
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e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br

